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INICIO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 08/2024 - EMPRESA PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA E A UFPI
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Divisão de Contratação, Apuração e Fiscalização - DICAF - UFPI <gc.dicaf@ufpi.edu.br> 13 de março de 2024 às
09:38

Para: jpacheco@ufpi.edu.br, nataliamarinelli@ufpi.edu.br, lopes@ufpi.edu.br

Senhor(a) Fiscal do Contrato 08/2024,
 
Conforme portaria DA/PRAD nº 51/2024 a partir de 23/02/2024 a(o) sr(a) passa a ser fiscal do
contrato nº 08/2024 celebrado entre a empresa  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA    e a UFPI.
A partir da data de vigência da portaria que o(a) nomeou como fiscal será sua responsabilidade o
acompanhamento da execução do contrato conforme o Termo de Contrato, Termo de Referência e
Edital. Recomendamos que inicialmente encaminhe e-mail de apresentação à contratada informando
os telefones e e-mails para contato.

Encaminhamos abaixo o link para acesso à pasta do referido contrato e também para o KIT FISCAL,
um material de apoio para auxiliar nas atividades de fiscalização que estão no ONE DRIVE e no Google
Drive, respectivamente.

Alertamos sobre a necessidade   do Fiscal do Contrato manter em registro próprio  regularmente
atualizado, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, nos termos do § 1° do art.
67 da Lei 8.666, de 1993. Esse expediente permitirá que se solicite à Contratada, de forma clara e
precisa, os esclarecimentos e providências indispensáveis ao adequado acompanhamento contratual.

Link para a pasta com documentos do contrato: CONTRATO N° 08-2024 PRIME
Link para a pasta com KIT FISCAL: https://drive.google.com/drive/folders/1YxIMSr0JI9gszEh1n_
fIfOevolXHCZPr?usp=share_link

Por fim, nos colocamos à disposição para quaisquer dúvidas relacionadas ao contrato e os
procedimentos nos  e-mails: daf.gc@ufpi.edu.br e gc.dicaf@ufpi.edu.br

Atenciosamente,

--

DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO, APURAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
Gerência de Contratos
Diretoria Administrativa / Pró-Reitoria de Administração
Universidade Federal do Piauí

Jossivaldo Pacheco <jpacheco@ufpi.edu.br> 13 de março de 2024 às 13:04
Para: gc.dicaf@ufpi.edu.br

Sua mensagem Para: Jossivaldo Pacheco Assunto: INICIO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 08/2024 -
EMPRESA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA E A UFPI Enviada em: 13/03/2024,
09:38:47 BRT foi lida em 13/03/2024, 13:04:21 BRT
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REUNIÃO INICIAL DO CONTRATO Nº 08/2024
2 mensagens

Divisão de Contratação, Apuração e Fiscalização - DICAF - UFPI
<gc.dicaf@ufpi.edu.br>

13 de março de 2024 às
09:38

Para: jpacheco@ufpi.edu.br, nataliamarinelli@ufpi.edu.br, lopes@ufpi.edu.br

Prezados,

Em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato o Gestor do Contrato deve promover reunião inicial, devidamente
registrada em ata, com o representante da Contratada. Para esta reunião, o Gestor do Contrato deverá convocar
formalmente os fiscais designados e a Contratada, podendo convidar outros envolvidos no processo de contratação.
Nessa reunião a Contratada deverá indicar formalmente o seu preposto, informando todos os seus dados pessoais e
funcionais, e apresentar o Plano Complementar, se for o caso, devendo ser registrados em ata todos os assuntos
tratados na mesma.
Durante a reunião inicial deve ser esclarecido que as ocorrências serão registradas em registro próprio (Relatório de
gestão e fiscalização) o qual será regularmente atualizado , e no qual constará todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato   

Em anexo, segue o MANUAL_SIMPLIFICADO_DA_GESTO_E_FISCALIZAO_DE_CONTRATOS, contendo
orientações para o exercício da fiscalização.

Atenciosamente,

--
FELIPE BANDEIRA ROCHA
DIVISÃO DE CONTRATAÇÃO, APURAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
Gerência de Contratos
Diretoria Administrativa / Pró-Reitoria de Administração
Universidade Federal do Piauí
(86) 2222-5811

MANUAL_SIMPLIFICADO_DA_GESTO_E_FISCALIZAO_DE_CONTRATOS_v4.pdf
435K

Jossivaldo Pacheco <jpacheco@ufpi.edu.br> 13 de março de 2024 às 13:03
Para: gc.dicaf@ufpi.edu.br

Sua mensagem Para: Jossivaldo Pacheco Assunto: REUNIÃO INICIAL DO CONTRATO Nº 08/2024 Enviada em:
13/03/2024, 09:38:48 BRT foi lida em 13/03/2024, 13:03:55 BRT
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